
ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtstarva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlâmentar da lvlesa Diretora

Cor,ssào de Cor\t'tuiçáo. lu\tiçà e Redàçào

Relator (a): Dcputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Seryiços Legislativos no dia
13/0412022. tendo sido lido na sessão do mesmo dia. Após, foi encaminhado para estâ Comissão e
apollado no dia 20104/2022, tudo confome as folhas no 02 e o8/verso.

A razão do veto aliccr-ça-se em incorstitucionalidade. O § l'do arligo 42 da Constiluiçâo
do Dstado de Mato Grosso prevê quc, "sc o Coverüador do Estado considcr-ar o projeto de lei, no
toclo ou em paúe, inconstitucional ou contrário ao interesse público, \,ctálo-á total ou
percialmcntc".

Ainda, nos tcmos do § 1", do aftigo 302, do Regimenb lntcrno dcsta Casa de Leis.
compete a esta Comissão dc Constituição, Justiça c Redação a análise do vcto quc tivel por
Íündarncnto a i[constituciurâlidadc da proposição. Nas razõcs do vcto, o Gover-lador do Estado,
assim explana:

"lsso porquc as alterações prolnovidas pol ernenda paLlàmentat ao projcto de lei de âutoria
do Podel Executivo (Mcnsagem n" ó1/2022) subvcÍtcrn a lógica que lhe era subjacente, qual scja. o
remancjarncnto no qLlaititâtivo dc vagas dos cargos da caneira, mediantc a criaçào de 2,1\,agas para
o cargo de Perito Oficial Crirninal e de 15 cargos de Técnico cm Ncüopsia c a extinção de 12
cargos vâgos de Perito Módico-legista, 4 cargos vagos de Periio Médico Odonto-legista e 38 cargos
vagos cargos cle Papiloscopista, conibnne redação original.

Assim, no que tangc aos aspectos orçamentário-linanceiros, fica cvidcntc quc cs l)revi!ôes
aprcscntadas originallneüte no projcto dc 1ci não implican aunenlo de despesa de pessoal, haja
vjsta tratar-se de simples corlvcr-sào de cargos vagos e declarados desnecesslirios com lntuito dc
resguardar cficiôncia administrativa e orçamcntário financciÍa, palâ quc! conl a sobra orçanlentária,
criar cargos novos para Íazer frente às atuais necessidades do órgão.

I

Pâreccl do Relator

Rcfcrenle ao Vcto Total n." 1812022 Mensagerr n." 8112022
Aposto âo Projeto de Lei n." 335/2022, de autoria do Poder Executivo
quc "Altera e dclesccnta dispositivos na Lei n'8.321, de 12 de mâio
de 2005, quc dispôe sobre a criaÇão da Cateira dos Profissionais da
Pericia Ol'rcial e Iderltificação Técnica do Estado dc Mato Grosso -
POLITEC/MT, e dá outras proviclências."

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP:780.19-901 Cuiabá MT.
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Ocon-e que as alterxçõcs promovidas poÍ cmendirs parlarncntares acabarn por ulliciuucnlc
criar despesa obrigata)ria - uma vcz que suprimcm a necessária extinção dc cargos vagos c
cleclarados dcsnccessários -, a qual não está acompanhada cla cstirnativa do scu inpacto
orçamcntáÍjo e Íinancciro, em dcscumprirneÍrto aos termos dos art. l1j do ADCT da CF (Vidc STF
- ADI 6.07.1- RO); 167, I, da CF; 165, l, da CE; 16 da Lei Corrplcmcntar. Federal n,, l0l/2000; e t5
da Lci Complemcntar Estadual n" 614/2019.

^nte 
o cxposto, considetando que ncnhum dos requisitos ncccssádos restou prccnchido no

presentc caso, tem-sc quc as alteraçõcs suplacitadas violam os dispositivos constjtucionais e legais
quc Íegem o tema! cstando, portanto, eivada de inconstitucio[alidade fotna] c vicio de legalidadc, o
que corrnhor.r r irnpoisihilrdcde Llc (u,r sJrrçio.

Essas, Senhor Prcsidente. são as 1azôes que me levaram a vetar integralmentc o pr.ojeto de
Lci n'335,'2022, as quais ora submeto à apreciação dos nembtos dessa Casa dc [,eis.".

Com efeito, submete-se a estâ Comissão de ConstituiÇão e JustiÇa, o Veto Total n.48/2022
- Mensagem n' 81/2022 aposto ao Projeto de Lel n.' 33512022, de autoria do Poder Executivo, a fim
de ser emitido o necessário parccer.

É o relatório.

Il - Análise

Câbe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o afiigo 36 dâ
Constituição do Estado de Mato Grosso e adigos 302, § l" e 369, inciso I, alínea,,a,,do Regimento
Intemo destâ Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham
por fundâmento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemâdor
somente pode vetar o projeto de lei por incoNtitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

"Att. 42 O projeto de lei, após concluída q lespectiva yoÍaÇdo, se reieitado pela
lssembleia Legislatba, será arquitado; se apror.tdo, será enyiado ao Gowrnador do Estado que,
aquiescekdo, o sancionará no prazo de quínze dias úteis.

§ l' Se o Governador do Estado considerar o proieto de lei, no bdo ou em parte,
inconstitucioúal ou co trário ao inleresre público, r'etáJo-á total ou parcialnente, no prazo de
quinze dias úteis, conlados da daía do recebimento, e comunicarlt, dentrc cle quare ta e oiÍo horas,
os motiros do r)eto ao Presidente da lssembleia Legislatira- (griÍàúlos e negritdmos)"

Em sintcsc, o vcto total, ernbasou-sc rra justiíicativa de
de inconstitucionalidade l-onnal, pois, as cmcrdas parlamental'es

que a propositura incorrc enr vicio
apresentadas, subvcrtem o obj

Av. Ardré Anlônio Mâr8;, n." 06. Setor A CPÀ CEP: 78049-901 Cuiabá M L
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da propositura, qual se.ja. o rcmanejarnento no quantitativo c1e vagas dos calgos da cal.rcira,
mediante a criação de 24 vagas para o cargo cle Perito Oficiai Crirninal c de 15 cargos dc Técnico
em Nccropsia e a cxtinção de l2 cargos vagos dc Pcrito Médico-lcgista, .l cargos vagos de pelikr
Médico Odonto-lcgista e 38 cargos vagos cargos de Papiloscollista, co11ibl.lne rcdação original, c
quc ao suprimir a necessária extinção dc cargos vagos c declarados desncccssátios, não ostá
acompanharla da estirnativa do seu irnpâclo orçamentário c financeito, em descutnp mcnto aos ar1.
113 do ADCT da CF, aft. 167, I, da CF, ar1. 165, I, da CE/M'I', bcrn corno o ar1. 16 cla LC Fcdcral n,,
101/2000 c aú. l5 da LC Estadual n" 614/2019.'

Com as deviclas l,ir,/.! ao Govemador, vislunlbro que veto aposto no Plojeto de Lej u,,
335/2022 mereolj scÍ dcnubado por cssa Casa de Leis.

Clonfbnne transcrito cm linhas pretéritas cornpctc ao Governador clo Estado vctaÍ. total ou
parcjalü1ente, projcto dc lei que considcrar (l)inconstitLrcional ou (2) contr.á.io ao i eresse púb1ico.

Ocone que, nas r-azões do veto, não há nenhuln argurnenlo lclaclonada a
inconstitLLcionalidaclc do Pro.jeto cle Lci, unla vez que o mesmo trata-sc dc Mcnsageú1 encaminhada
pekr próprio Covemador do Estado, situação essa quc atcnde as regras da Constituição Fcderal (art.
61. §1", inciso II, letras "a" c "c" c/c aú.84, inoiso III) c da Constituição do Estado (ad.39,
faráBafo Íü1ico, inciso II, lctra 'â" e "d" c/c ar1.25, incisos VIII e lX).

l)reenchidos os requisitos constitLlcionais para sua arLrissibilidade, devemos argulncntar
quc as enendas parlanlcntares aprcsilutadas ao Projeto de Lei possucrr pcúinência íen1áticr com o
tcma, lazão pela qual, não há qualqucr fundamento para vetar os textos inscridos pela Assembleia
LeSislativa no Plojeto de Lci n" 135/2022.

Nesse contexto, o Suplenlo lr-ibunal Fcdcral possui ju sprudê[cia paoificada sobrc o
telna:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITT]CIONAI,IDAD]]. AR1.S. 2., 3. E .1. DA I-RI N"
r5.r88/2018 DO EST^DO DO RIO GRANDE DO SUL. ATTFRAÇÀO DA LEI N. 13.930/2012
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI,, QTIADRO DE PESSOAL DO INSTITU'I'O RlO-
CRA\DI:NSL DO ARROZ NOI{\4AS \OBRI IRO\,Ií)ÇÕI \ [ CRAIII-II A\ÚTS DT
SEI{VIDORES P(]BI-ICOS DO EXECT]TIVO ACRI]SCIDAS POR EMENDA PARLAMI]N'I'AR,
INICIATIVA I{ESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECIJTIVO I,OCAL, AL]MENTO DE
DESPtsSA, i,IMITES CONS'TITT]CIONAlS AS IMENDAS PARLAMENTARES AOS I

PROJETOS DE LEI DE INICIA'IIVA RESERVADA. OITENSA AO AR'I, ó3, I, DA '
( oNS tUtÇÀO IFDFRAI F AO tRt\Cipto DA SI.tARAÇÀU DL pODfRrS (ARt.2,
CF). JURISPRUDÔNCIA PACÍFICA E DOMINANTL, PRECtsDtsNTES, I. A iUTi§PTUdôNCiA dO\

Supremo Tribunal Fcdcral é pacíIica e dominantc no scntido dc que â pÍetisr'io constitucionâti \
de iniciâtiva lcgislativâ reservada não inrpcde que o projeto de lei encamilhado ao Podcy' \
Legistatiyo seiâ objcto de emendas parlànrcntârcs- Ncsse sentido: ADI 1.U50-MC. Rel. Min.\ ,
Cclso dc Mello; ADI 865-MC, Rcl. Min. Celso de Mello.2. Irntretanto! este Suplemo Trihunâl
Fcdcrâl possui jurisprudêrcia pacílicâ c donrinnntc no sentido de que à possibilidade de
cmendas parlamentares aos proietos dc lci dc iniciâtiva l.escrvâdâ ao Chefê do Poder

ü

Av. ,\tdré Àrtônio Malsi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT



Exccutivo, aos TÍibunàis, âo N{inistório Público, dentre outros! cncontrâ duas limitações
constitucionâis, quais sejam: (i) não âcârretenr cm âumento dc despesâ e; (ii) Íràntenhâm
pcrtinência tcmáticâ com o objcto do proieto de lei.3. A emcnda parlamcntar objeto da prcscnte
ação acarretou cm inegávcl aumento de desposâ plevisto no projeto original cncaninhado pclo
Covenador do Estado do Rio Cr.al1cle do Sul, violando, po anto, o aÍt. 63, I, da Constituição
Federal, clado que instituiu e cstcndeu gratificações, bem corno lcduziu o tempo originalmente
plevisto na lci e11tre as promoçõcs, tomado-as rnais frequentes. 4. Ação cliÍctâ dc
irrconstitucionalidadc cujo pedido sc iulga proccdcntc.

(^DI 6072, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado cm 30/08/201q,
PROCDSSO EI-ETRÔNICO DJE-2OO DiVUI,C 13-09-20I9 PT]BI,IC 16-09-20I9)

C)poltuno destacar que os 12 calgos de Peftio Módico-legista, 03 cargos de Médico
Odonto-legista e 3U cargos de Papiloscopistas já cxistcnr no organograrna do Estado, cle rnodo quc a
Asseübleia Lcgislativd apcnas optou pela manuteúçâo cie refcrida cstrutura administrativa. l.ogo,
não há quc se làlar em aumento de dcspcsa.

Se nào bastasse, ainda ressaltalros que no dia 09 de fcvcreiro de 2021, a Contissão de
Segurança Públjca da Assenrbleia Legislativa cntlegou relata)rio ao Govetnador do tsstado no qual
indicou as demandas e necessidades da Segurança Pública, dentrc clas, o docunento apontou
déficit funcional jrLnto a POI,ITEC (Pcrícia Oficial e ldentificação Tóüica) relacionada aos peritos
c papiloscopistas.

Dcssa t'onna, denota-se que a cxtinção dos car.gos públicos inclusive aÍionta a Constituição
do Estado (arf. 42, §1"), unla vez quc o projeto de lei solncrtc deve ser vetado por-
incorlstitucionalidadc ou se 1àr contrário ao interesse público, requisitos não vcrificados no proi(jto
em análisc.

EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGrsLAT|va Do EsTADo DÉ MATo GRosso
Secretaria Parlâmentar da Mesa Diretora

Corr'ssao de Corst.tuiçào. Justiça e Redaçao

Nessa perspectiva, a pertinência temáticâ das emeldas afasta o fundamento da
inconstitucionâlidade, enquanto â dcmanda e necessidade no quadro funcional da pOLITEC
impedem o Govemador do Estado de avocar o argumelto do dispositivo ser coltrário âo intercsse
público.

Portanto, diante dos fundamenbs acima, não visluinbramos qucstõcs constilu(tun.ris 1..ira
arnparü o veto total aposto ao PÍoicto de Lei 335/2022.

É o parecer.

I

III - Voto do (a) Relator (a) I

I
Diânte do exposto, voto pela derrubâda do Veto 'fotal n.' 4812022 Merpagem n\"

I l/2022 de auloriâ do Poder Execuri\ o. \
Sala das Comissões, em A?) de A5 de 2022. \

Av. Aldré Antônio Maggi, n.'06, Setor A CPA CIIP:78049-901 Cuiabá MT.
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I\r Ficha dc Votação

Veto Total n." ,lE/2022 (MSC 8l/2022) - Prcjeto dc Lei l1.,, 335/2022 - t,arccõi. do Relator
Rcunião da Conissão ern
Plcsiclentct D
Rclator (a): DcDutado fa

Diantc do exposto. \,oto pela
autoria do Poder Executivo.

do Vcto Total " 48/2022 Mensagem n." 81/2022 dc

Posição lla Cornis dcniillcÂçào do (a) Dcputâdo (Â)

^v. 
,\rdró Anlô.io Maggi, n.'06, Sctor A CPA CFP: 78049-901 Cuiabá M l.

Voto Rclator'(a)

, i lReÀrtqr (a)

v-1.lllu' v
Me\bros 1a1

\rt §J
\\ zlt*-\,

1.-----..-\



ALMT
Assembleia legislativa

FoLHA DE voraçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

ASSEMBLE|a LEGtsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Com \sào de Con'litJrçào. lustrçd e Redaçâo

Reunião 7q Reunião Ordináriâ Híbrida
Data O3/OS/2O22 Horário 14h00min
Proposição veto Total Ne 48/2022 - MSG a7/2022
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares 5im Não Abstenção

Deputado Sebastião Rezende
P tesidente em exe rcícia

x ! ! I tr tr
Dêputâdo Dr. Eugênio tr a ! x o tr
Deputâdo Delegâdo cleudinei x ! n tr ! tr
Dêputôdo Max Russi x tr ! x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin n n tr tr tr tr
Deputado Faissal ! ! n tr tr tr
Deputada Janaina Riva ! n tr tr tr ü
Deputado Dr Gimenez ! ! tr tr ! !

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinei com parecer pelâ Dêrrubada do
veto. Aprovado com parecer pe[a Derrubada do veto pela maioria dos votos.

Avenida André Antônio Mêssi, n.s 06, setorA cPA-cEP:78049 901-Cuiabá -MT


